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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 7. 689, DE 22 DE   DEZEMBRO  DE  2004

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Arcebispo da
Paraíba, Dom Aldo Di Cillo Pagotto, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Arcebispo da Paraíba,

Dom Aldo Di Cillo Pagotto.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22  de dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº  7. 690, DE  22  DE   DEZEMBRO   DE  2004

Concede Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Flávio
Rodolfo Pinheiro Lima e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Flávio Rodolfo

Pinheiro Lima, pelos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22 de   dezembro   de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº  7. 691, DE   22 DE    DEZEMBRO  DE  2004

Concede Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Geraldo
Dezena.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Geraldo Dezena,

pelos relevantes serviços prestados ao Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22  de dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº  7. 692, DE  22 DE  DEZEMBRO  DE   2004

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Poeta Octávio
Caúmo Serrano e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Poeta Octávio Caúmo Serrano.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22 de   dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº  7. 693, DE  22 DE  DEZEMBRO  DE  2004

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Prefeito da cida-
de de Mariana Pimentel/RS, o Senhor Paulo Roberto
Ziulkoski.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Prefeito da cidade de

Mariana Pimentel/RS, o Senhor Paulo Roberto Ziulkoski.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Fica revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22 de dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº7. 694, DE 22 DE   DEZEMBRO DE  2004.

Institui, no âmbito da Administração Pública Estadual, o
Registro dos Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba (REMA-
PB) e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído, no âmbito da Administração Pública Estadual, o Registro

dos Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba (REMA-PB), a ser feito em livro próprio, a cargo da
Secretaria da Educação e Cultura do Estado da Paraíba, assistida, neste mister, na forma prevista
nesta Lei, pelo Conselho Estadual de Cultura, criado pelo Decreto nº 3.930, de 10 de agosto de 1965.

Parágrafo único.  Será considerado, para os fins desta Lei, como Mestres das
Artes – Canhoto da Paraíba e, para tanto, apto, na forma prevista nesta Lei, a ser inscrito junto
ao Registro dos Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba (REMA-PB) a pessoa natural que tenha
os conhecimentos ou as técnicas necessárias para a produção e a preservação da cultura tradicional
popular do Estado da Paraíba.

Art. 2º   Considerar-se-á apto a se inscrever, na forma desta Lei, aquele que
atender ainda aos seguintes requisitos:

I – estar vivo;
II – ser paraibano ou brasileiro residente no Estado da Paraíba há mais

de 20 (vinte) anos;
III – ter comprovada participação em atividades culturais há mais de 20 (vinte) anos;
IV – estar capacitado a transmitir seus conhecimentos ou suas técnicas a

alunos ou a aprendizes.
Parágrafo único.  O requisito do inciso IV deste artigo poderá ser dispensado na

hipótese de verificação de incapacidade física, causada por doença grave, cuja ocorrência seja
comprovada mediante perícia médica, ou comprometimento provocado pelo avanço da idade.

Art. 3º   Serão considerados os seguintes critérios, cumulativamente,
para o processo de concessão do Registro dos Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba
(REMA-PB), na forma desta Lei:

I – relevância da vida e obra voltadas para a cultura tradicional da Paraíba;
II – reconhecimento público das tradições culturais desenvolvidas;
III – permanência na atividade e capacidade de transmissão dos conhecimentos

artísticos e culturais;
IV – larga experiência e vivência dos costumes e tradições culturais;
V – situação de carência econômica e social do candidato;
Art. 4º   O Registro no Livro dos Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba

resultará, para a pessoa natural registrada, os seguintes direitos:
I – diploma que concede o Título de Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba;
II – percepção de auxílio financeiro a ser pago mensalmente, pelo Estado da

Paraíba, no valor correspondente a (02) dois salários mínimos.
§ 1º  Os direitos atribuídos aos registrados como Mestres das Artes – Canhoto da

Paraíba, na forma prevista nesta Lei, têm natureza personalíssima, são inalienáveis e impenhoráveis,
não podendo ser cedidos ou transmitidos, a qualquer título, a cessionários, herdeiros ou legatários
e não geram vínculo de qualquer natureza para com o Estado.

§ 2º  Os direitos atribuídos aos registrados como Mestres das Artes – Canhoto da
Paraíba extinguir-se-ão por ocorrência da morte do registrado.

§ 3º  O auxílio financeiro de que trata o inciso II deste artigo cessará em decorrên-
cia do não-cumprimento, pelo mestre, do dever elencado no artigo 5º desta Lei.

Art. 5º   É dever do registrado no Livro de Mestres das Artes – Canhoto da
Paraíba transferir seus conhecimentos e técnicas aos alunos e aprendizes, através de programas de
ensino e aprendizagem organizados pela Secretaria da Educação e Cultura, cujas despesas serão
custeadas pelo Estado.

Art. 6º  Caberá ao Conselho Estadual de Cultura do Estado da Paraíba fiscalizar o
cumprimento do dever atribuído aos Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba, na forma prevista nesta Lei.

§ 1º  A cada 02 (dois) anos, o Conselho Estadual de Cultura elaborará Relatório de
Avaliação das atividades realizadas pelos Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba, na forma do art.
5º desta Lei, a ser encaminhado ao Secretário da Educação e Cultura do Estado.

§ 2º  A Secretaria da Educação e Cultura dará ciência aos Mestres das Artes –
Canhoto da Paraíba dos termos do Relatório de que trata o parágrafo anterior, para providências
e esclarecimentos, no prazo de 30 (trinta) dias, de quaisquer exigências ou impugnações relativas
ao cumprimento do dever a eles atribuídos, na forma prevista nesta Lei, assegurado aos Mestres o
direito à ampla defesa e ao contraditório.

§ 3º  Não será considerado descumprimento de dever a impossibilidade constante
do Parágrafo único do art. 2º desta Lei.

Art. 7º  São partes legítimas para provocar a instauração do processo de Registro
no Livro dos Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba, a requerimento do candidato:

I – a Secretaria da Educação e Cultura;
II – a Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba;
III – o Conselho de Proteção dos Bens Históricos Culturais – CONPEC;
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IV – as entidades sem fins lucrativos, sediadas no Estado da Paraíba, que estejam
constituídas há, pelo menos, 01 (um) ano, nos termos da lei civil e que incluam, entre as suas
finalidades, a proteção ao patrimônio cultural ou artístico estadual.

Art. 8º   O requerimento preenchido e assinado pelo candidato ao Título de
Mestre das Artes – Canhoto da Paraíba implica o conhecimento e o acatamento de todas as
normas previstas nesta Lei.

Art. 9º   Compete ao Conselho Estadual de Cultura a aferição, a avaliação e o
julgamento dos processos administrativos relativos ao Registro de Mestre das Artes – Canhoto da
Paraíba (REMA-PB).

Art. 10.  O Secretário da Educação e Cultura do Estado da Paraíba, na qualidade de
Presidente do Conselho Estadual de Cultura, levará à publicação, no Diário Oficial do Estado, a
lista homologada dos Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba.

Art. 11.  Da decisão do Conselho Estadual de Cultura, caberá recurso, no prazo de
30 dias, contados a partir da publicação de que trata o art. 10 desta Lei, a ser encaminhado à
Comissão Especial.

Art. 12.  O Secretário da Educação e Cultura do Estado designará Comissão
Especial, formada por 05 (cinco) membros de notório saber e reputação ilibada na área cultural
específica, competente para analisar e emitir parecer acerca dos recursos.

Art. 13.  O resultado da análise de que trata o artigo anterior será apresentado, em
audiência pública, ao Conselho Estadual de Cultura, para decisão final.

Art. 14.  Em todo o processo administrativo de que trata esta Lei, serão respei-
tados os princípios constitucionais da legalidade, da ampla defesa, do contraditório e os demais
elencados no art. 37 da Carta Política de 1988.

Art. 15.  Após a publicação de que trata o art. 10 desta Lei e não havendo
interposição de recurso, será feita a anotação da lista no Livro de Registro dos Mestres das Artes
– Canhoto da Paraíba (REMA-PB).

Art. 16.  No primeiro ano de vigência desta Lei, poderão ser até 08 (oito) os
agraciados com o Registro de Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba (REMA-PB).

Parágrafo único.  O número total de concessão de Registro de Mestres das Artes
– Canhoto da Paraíba, em qualquer tempo, não ultrapassará 30 (trinta), adstrito esse quantitativo
à disponibilidade orçamentária da Secretaria da Educação e Cultura do Estado da Paraíba.

Art. 17.  O Chefe do Poder Executivo, mediante Decreto, expedirá instruções
para a fiel execução desta Lei, bem como delegará ao Secretário da Educação e Cultura do Estado
competência para expedir atos normativos complementares.

Art. 18.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 19.  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,

22    de     dezembro    de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº  7. 695, DE   22  DE    DEZEMBRO  DE  2004

Altera dispositivos da Lei nº 7.337, de 07 maio de 2003, que
cria o Programa de Recuperação Fiscal do Estado da Paraíba
– REFIS/PB e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Os dispositivos a seguir enunciados da Lei nº 7.337, de 07 de maio de

2003, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  Fica criado o Programa de Recuperação Fiscal do Estado da Paraíba –

REFIS/PB, destinado a promover a regularização de débitos fiscais, constituídos ou não, inscritos
ou não na dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, relacionados ao Imposto sobre Circulação de
Mercadorias – ICM e ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS,
decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de agosto de 2004, na forma e nas condições
estabelecidas nesta Lei.

.........................................................................................
Art. 4º  O ingresso no Programa dar-se-á por opção do contribuinte, que fará jus

a parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1º, após homologação do Grupo Gestor,
devendo a referida opção ser formalizada até 30 de junho de 2005.

.........................................................................................
Art. 7º  ...........................................................................
...............….......…………………….............................
V – ao recolhimento regular do imposto referente às operações decorrentes de

fatos geradores ocorridos a partir de 1º de setembro de 2004.
.......................................................................................
Art. 9º   ..........................................................................
Parágrafo único.  O saldo de parcelamento anterior, a ser incorporado na

consolidação do débito, não alcança parcelas vencidas após 31 de agosto de 2004.
Art. 10.  Não serão homologados os pedidos de opção em que se constate débito,

de qualquer espécie, referente a período posterior a 31 de agosto de 2004.”.
Art. 2º  O “caput” do art. 11 da Lei nº 7.337, de 07 de maio de 2003, passa a

vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 11.  Alternativamente ao ingresso no REFIS/PB, o contribuinte poderá

optar pelo parcelamento em até 120 (cento e vinte) parcelas, mensais e sucessivas, dos débitos
referidos no art. 1º, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de agosto de 2004, e atualizados
nos termos do art. 5º.”.

Art. 3º  Os benefícios previstos na Lei nº 7.337, de 07 de maio de 2003, com as
modificações introduzidas por esta Lei, quando for o caso, alcançarão o imposto incidente sobre

os estoques declarados pelos contribuintes que, até 30 de junho de 2005, fizerem adesão ao
Programa de Tratamento Tributário Simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte no Estado da Paraíba – PARAIBASIM, instituído pela Lei nº 7.332, de 28 de abril de 2003.

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa, 22

de dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº7. 696, DE   22 DE   DEZEMBRO  DE  2004

Dá nova redação a dispositivos da Lei Estadual nº 7.679/2004
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Os incisos I e II do art. 1º da Lei Estadual nº 7.679, de 26 de outubro de

2004, passam a viger com a seguinte redação.
“Art. 1º .........................................................................
........................................................................................
I – de Agente Judiciário de Vigilância I, símbolo TJ-AJV-I, em Assessor de

Segurança I, símbolo TJ-CTJ-144; e
II – de Agente Judiciário de Vigilância II, símbolo TJ-AJV-II, em Assessor de

Segurança II, símbolo TJ-CTJ-145.”
Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22  de    dezembro  de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº    7. 697, DE   22  DE  DEZEMBRO  DE  2004.

Autoriza a cessão de uso gratuito de um imóvel que especi-
fica à Prefeitura Municipal de Cabedelo e adota outras pro-
vidências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o uso gratuito do imóvel

situado na esquina da Rua Severina Batista da Luz, ao lado do Mercado do Conjunto Renascer III,
em Cabedelo, integrante do acervo patrimonial imóvel do Estado da Paraíba, à Prefeitura Muni-
cipal de Cabedelo, pelo prazo de 20 (vinte) anos.

Art. 2º  O imóvel apontado no artigo precedente destina-se à implantação de
uma Unidade de Beneficiamento de Moluscos Bivalves, a qual se insere no Projeto Garças, fruto
de Convênio entre a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca, ligada à Presidência da República,
a Prefeitura Municipal de Cabedelo e a Agência de Desenvolvimento Solidário, órgão da Central
Única dos Trabalhadores – CUT, cujo desiderato maior é a qualificação de 250 (duzentos e
cinqüenta) marisqueiros, abrangendo 60 (sessenta) famílias da comunidade.

Art. 3º  É estipulado o prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação da presente
Lei, para a efetiva instalação da Unidade em consideração, sob pena de reversão do imóvel ora
cedido ao patrimônio estadual, independentemente de notificação judicial.

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22 de dezembro  de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº   7. 698, DE  22 DE  DEZEMBRO  DE  2004.

Autoriza a concessão de uso de uma área de terra localizada
na zona rural de Mamanguape à Companhia de Água e Es-
gotos da Paraíba – CAGEPA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o uso gratuito de uma área

de terra com 34,74 ha (tinta e quatro vírgula setenta e quatro hectares), compreendida nos limites
da Fazenda Pindobal, integrante do acervo patrimonial imóvel do Estado da Paraíba, localizada na
zona rural do município de Mamanguape, para a Companhia de Água e Esgotos da Paraíba –
CAGEPA, pelo prazo de 30 (trinta) anos.

Art. 2º  A área de terra apontada no artigo precedente limita-se, ao norte, com o
Rio Mamanguape; ao sul, com propriedade dos Srs. Antônio Isaías Bessa Filho e José Paulo de
Santana; a leste, com área remanescente da Fazenda  Pindobal; a oeste, com propriedade do Sr. Luís
Cavalcanti de Melo, e destina-se à construção de uma Estação de Tratamento de Esgotos – ETE.

Art. 3º  É estipulado o prazo de 03 (três) anos, a contar da publicação da presente
Lei, para a conclusão da Estação de Tratamento de Esgoto, sob pena de reversão da área de terra
ora concedida ao patrimônio estadual, independentemente de notificação judicial.

Art. 4º  A Procuradoria Geral do Estado, através da Procuradoria do Domínio,
promoverá a elaboração dos atos necessários à efetivação da concessão de uso autorizada por esta Lei.

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,
22   de     dezembr  de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº 7. 699, DE  22 DE  DEZEMBRO  DE  2004

Discipl ina a atuação das Comissões Par lamentares de
Inquér i to.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  As Comissões Parlamentares de Inquérito terão poderes próprios de

autoridades judiciais, além de outros previstos no Regimento Interno da Assembléia Legislativa,
para apuração de fatos determinados que ensejaram a sua formação.

Art. 2º Para o exercício de suas atribuições, a Comissão Parlamentar de Inquérito
poderá, nos procedimentos de sua competência:

I – notificar testemunhas e requisitar sua condução coercitiva, no caso de
ausência injustificada;

II – requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades da
Administração Pública direta ou indireta;
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III – requisitar da Administração Pública serviços temporários de seus servidores
e meios materiais necessários para a realização de atividades específicas;

IV – requisitar informações e documentos a entidades privadas;
V – realizar inspeções e diligências investigatórias;
VI – ter livre acesso a qualquer local público ou privado, respeitadas as normas

constitucionais pertinentes à inviolabilidade do domicílio
VII – expedir notificações e intimações necessárias aos procedimentos e

inquéritos que instaurar;
VIII – ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público ou

relativo a serviço de relevância pública;
IX – requisitar o auxílio de força policial.
§ 1º  Nenhuma autoridade poderá opor a Comissão Parlamentar de Inquérito, sob

qualquer pretexto, a exceção de sigilo, sem prejuízo da subsistência do caráter sigiloso da informa-
ção, do registro, do dado ou do documento que lhe seja fornecido;

§ 2º  A falta injustificada e o retardamento indevido do cumprimento das requi-
sições da Comissão Parlamentar de Inquérito implicarão a responsabilidade de quem lhe der causa.

§ 3º  As correspondências, convocações, notificações, requisições e intimações
da Comissão Parlamentar de Inquérito, quando tiverem como destinatário o Governador do
Estado, o Vice-Governador do Estado, membro da Assembléia Legislativa, Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado, Secretário de Estado, Presidente do Tribunal de Contas do Estado serão
encaminhadas e levadas a efeito pelo Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito, cabendo
às autoridades mencionadas fixar data, hora e local em que puderem ser ouvidas, se for o caso.

§ 4º As requisições da Comissão Parlamentar de Inquérito serão feitas, fixando-
se prazo razoável de até dez dias úteis para atendimento, prorrogável mediante solicitação justificada.

Art. 3º   As medidas investigatórias previstas nos incisos do artigo 2º desta Lei que
importem em restrição de direitos deverão ser devidamente fundamentadas, indicada sua necessi-
dade, e aprovadas pelo plenário da Comissão Parlamentar de Inquérito, na forma que dispuser o
Regimento Interno da Assembléia Legislativa.

Art. 4º  As Comissões Parlamentares de Inquérito funcionarão na sede da Assem-
bléia Legislativa, podendo, sempre que necessário, funcionar ou efetuar diligências em qualquer
outra localidade, justificadamente.

Art. 5º   As Sessões das Comissões Parlamentares de Inquérito serão públicas,
reservadas ou secretas.

Art. 6º   As Sessões serão públicas, salvo se a Comissão deliberar em
sentido contrário.

Art. 7º  As Sessões serão reservadas, quando a matéria puder ser discutida na presença
de funcionários a serviço da Comissão, membros credenciados e terceiros devidamente autorizados.

Art. 8º  As reuniões serão secretas, quando a matéria a ser apreciada somente permitir
a presença de Deputados, ressalvada a presença de advogado do depoente, quando de sua oitiva.

Parágrafo único. Nas reuniões secretas, servirá como secretário da Comissão,
por designação do Presidente, um de seus membros, salvo deliberação em contrário.

Art. 9º Havendo necessidade de contratação de serviços especializados que não
possam ser prestados por órgãos públicos, qualquer membro da Comissão poderá propor a contratação
de pessoa física ou jurídica especializada.

§ 1º  A proposta de contratação será posta à deliberação da Comissão, e, sendo
aprovada, a Assembléia Legislativa efetuará a contratação, com recursos provenientes do seu orçamento.

§ 2º  Ressalvada a hipótese prevista no parágrafo anterior, às Comissões Parla-
mentares de Inquérito, será destinada verba própria, para fazer face às despesas efetuadas por seus
membros e respectiva assessoria, no exercício das atribuições a elas atinentes, bem como para
custear eventuais gastos com o deslocamento de testemunhas, convidadas ou convocadas para
prestar depoimento na sede da Assembléia Legislativa, desde que residentes fora da Capital e das
comarcas a ela contíguas.

Art 10.  O roteiro de investigação das Comissões Parlamentares de Inquérito será
aprovado, após a eleição de Presidente, Vice-Presidente e a designação de Relator, obedecidos,
quanto aos seus atos, as regras previstas nesta Lei, no Regimento Interno da Assembléia Legislativa,
e, subsidiariamente, no Código de Processo Penal.

Art 11.  Todos têm direito a receber informações de seu interesse particular
contidas em documentos ou arquivos de Comissão Parlamentar de Inquérito, ressalvadas aquelas
cujo sigilo seja imprescindível para assegurar o resultado dos trabalhos e investigações, à segurança
da sociedade e do Estado, bem como à  inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e
da imagem das pessoas.

Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13.  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22  de    dezembro  de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº  7.700, DE  22 DE    DEZEMBRO  DE  2004

Dispõe sobre a Política Estadual de Incentivo ao Turismo
para o Idoso e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  A Política Estadual de Incentivo ao Turismo para o Idoso consiste na formu-

lação da política do desenvolvimento Turístico do Estado voltada para geração de emprego e renda.
Parágrafo único.  Considera-se Turismo para Idoso a prática de atividades

adequadas e planejadas para pessoas maiores de sessenta anos, no contexto turístico, visando à
melhor qualidade de vida da terceira idade.

Art. 2º   Para o crescimento do turismo que se pretende alcançar, conforme
dispõe o “caput” do art. 1º, o Poder Executivo estabelecerá normas e diretrizes para programas
governamentais e empreendimentos privados voltados para os idosos.

Art. 3º   As diretrizes da Política Estadual de que trata o “caput” do art. 2º são:
I – políticas públicas, com a finalidade de estimular as empresas ligadas ao turismo

no Estado a operar com produtos voltados para as pessoas da terceira idade;
II – geração de emprego e renda em ações que levem ao desenvolvimento econô-

mico de cada região por meio de instrumentos creditícios, observando-se o princípio do desenvol-
vimento sustentável;

III – estímulo ao ecoturismo em áreas naturais e em áreas consideradas patrimônio
histórico e cultural;

IV – realização de campanhas de estímulo junto às áreas ligadas ao turismo, para
melhor qualidade de vida da terceira idade, promovendo:

a)  a qual i f icação dos produtos por  meio de curso e capaci tação e
organização empresarial ;

b) o planejamento de atividades adequadas aos idosos;
c) a disponibilização de profissionais capacitados nos empreendimentos que vi-

sem ao turista idoso;
d) programa que possa reduzir preços de tarifas.
Art. 4º  Implantação de empreendimento ou de serviço voltado ao Turismo para

o Idoso pelas empresas interessadas dependerá de aprovação prévia pelo órgão estadual competente,
que poderá oferecer incentivos creditícios e priorizar parcerias, de acordo com as normas jurídicas
vigentes, junto às empresas, associações, sindicatos e instituições públicas estadual e municipal.

Art. 5º   O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, a
contar da data de sua publicação.

Art. 6º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,
22 de   dezembro  de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº   7. 701, DE  22 DE  DEZEMBRO DE  2004

Dispõe sobre a inclusão do Campeonato de Motocross do Muni-
cípio de Cubati no Calendário de Eventos Turísticos do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica incluído, no Calendário Turístico do Estado da Paraíba, o Campeo-

nato de Motocross do Município de Cubati, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Fica revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22 de dezembro  de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº  7. 702, DE 22 DE    DEZEMBRO  DE  2004

Dispõe sobre a proibição, o Controle e a Comercialização de
Cola e de Insumos Industriais que contenha solvente à base
de Tolueno, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica proibido, no território estadual, a comercialização de cola e de

insumos industriais que contenham solvente à base de tolueno, no comércio varejista.
Art. 2º  A comercialização dos produtos que contenham solvente à base de

tolueno fica restrita a recipientes de volume igual ou superior a 18 (dezoito) litros, exclusivamente
para pessoa jurídica, condicionadas ao cadastramento na Secretaria Estadual de Saúde.

Parágrafo único. A comercialização referida no “caput” deste artigo deverá ser
declarada na nota fiscal, onde conste, obrigatoriamente, o nome legível do comprador, endereço,
número do CGC, a quantidade do produto adquirido.

Art. 3º  Nas embalagens de cola à base de solvente de tolueno, deverá constar, de
forma visível, a seguinte inscrição: “A Inalação deste Produto pode Causar a Morte”.

Art. 4º  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessen-
ta) dias da data de sua publicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º   Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22 de    dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº   7. 703, DE  22 DE  DEZEMBRO  DE  2004

Institui o Dia do Oficial de Justiça no Estado da Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica instituído o Dia do Oficial de Justiça no Estado da Paraíba, a ser

comemorado, anualmente, no dia 05 de setembro.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º   Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22 de  dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº  7. 704, DE  22 DE   DEZEMBRO  DE  2004

Institui o Dia do Empresário no Estado da Paraíba, a ser
comemorado anualmente no dia 15 de outubro e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído o dia 15 de outubro de cada ano, como o Dia do Empresário.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se  as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22 de  dezembrode 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº   7. 705, DE  22 DE  DEZEMBRO  DE  2004

Declara de Utilidade Pública a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais – APAE – Cajazeiras – PB e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais – APAE, na cidade de Cajazeiras, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22 de dezembro  de 2004; 116º da Proclamação da República.
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LEI Nº  7. 706, DE 22 DE  DEZEMBRO DE  2004

Declara de Utilidade Pública a Associação Comunitária de
Apoio ao Carente, do Município de Pilar, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei;
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação Comunitária de

Apoio ao Carente, do Município de Pilar, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22 de   dezembro  de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº  7. 707, DE 22  DE    DEZEMBRO  DE  2004

Reconhece de Utilidade Pública a Associação dos EX-PM -
Policiais Militares de Patos.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação dos EX-PM – Poli-

ciais Militares de Patos, com sede e foro na cidade de Patos, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22 de dezembro    de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº  7. 708, DE  22 DE   DEZEMBRO  DE  2004

Declara de Utilidade Pública o Grupo Especializado em
Tecnologia e Extensão Comunitária – GETEC, do Município
de João Pessoa, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecido de Utilidade Pública o Grupo Especializado em Tecnologia

e Extensão Comunitária – GETEC, com sede em João Pessoa, neste Estado.
Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22  de   desembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº  7. 709, DE   22 DE  DEZEMBRO  DE  2004

Declara de Utilidade Pública a Associação Cultural e Qua-
drilha Junina Unidos do Cangaço, do município de João Pes-
soa, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação Cultural e Quadrilha

Junina Unidos do Cangaço, do município de João Pessoa, neste Estado.
Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º   Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22 de dezembro  de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº 7. 710, DE  22 DE  DEZEMBRO  DE  2004

Declara de Utilidade Pública Estadual a Orquestra Sanfônica
Ronaldo Cunha Lima, localizada no Município de Campina
Grande, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública a “Orquestra Sanfônica Ronaldo

Cunha Lima”, com sede e foro no Município de Campina Grande, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa, 22

de   dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, decidi vetar totalmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei Complementar nº
18/2004, que “Modifica o caput do art. 2º da Lei Complementar nº 59, de 30.12.2003, desdobran-
do-o em 06 (seis) incisos”, manifestando-me de acordo com os fundamentos a seguir expostos:

Razões do veto:
O presente Projeto propõe alterações na Lei Complementar nº 59, de 30 de

dezembro de 2003, que criou a Região Metropolitana de João Pessoa e o Fundo de Desenvolvi-
mento Metropolitano.

A medida visa, unicamente, a acrescentar, na composição do Conselho de Desenvol-
vimento Metropolitano, um representante do Movimento Nacional da Luta por Moradia – MNLM.

Segundo o art. 63, § 1º, II, “b”, da Carta Estadual, a iniciativa legislativa para
propor leis que versem sobre organização administrativa e serviços públicos é privativa do Chefe
do Poder Executivo. Veja-se:

“Art. 63. ................................................
§ 1º  São de iniciativa do Governador do Estado as leis que:
II – disponham sobre:
b) organização administrativa, matéria tributária, orçamentária e servi-

ços públicos” – grifado.
Dessa forma, sancionado com seu texto original, o Projeto irá ferir a Constitui-

ção do Estado, infringindo, assim, uma das etapas do processo legislativo.
Outro aspecto relevante merecedor de destaque é que a redação do Projeto não

foi feita de modo claro e preciso, contrariando os princípios instituídos pela Lei Complementar
Federal nº 95/98, que “Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis,
conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas
para a consolidação dos atos normativos que menciona”.

O artigo 1º vem assim redigido: “O caput do art. 2º da Lei Complementar nº 59,
de 30.12.2003, desdobrado em 06 (seis) incisos, passa a vigorar com a seguinte redação (...)”. Não
há razão, pois, para desdobrar o artigo, uma vez que a inclusão do novo membro do Conselho
poderia ser feita no próprio caput. Da forma como consta no Projeto, o artigo 2º, se alterado,
ficaria por demais extenso, dificultando a sua compreensão, já que, além dos seis incisos desneces-
sariamente desdobrados, o artigo ainda conta com cinco parágrafos.

Observa-se, pois, que o Projeto fere frontalmente a Lei Complementar Federal nº 95/
98, que estabelece, em seu texto, diversos princípios e mecanismos que deverão ser obedecidos, quando
da elaboração das leis e demais atos normativos, visando à obtenção de clareza e precisão técnicas.

No presente caso, além do vício de iniciativa, observa-se que as normas técnicas
de elaboração das leis não foram seguidas.

Ex positis, sem embargos ao gesto da nobre Parlamentar subscritora da medida,
estas são as razões que me levam a vetar integralmente o referido Projeto, as quais ora submeto à
elevada apreciação dos Senhores Membros do Poder Legislativo do Estado da Paraíba.

João Pessoa,    22   de dezembro de 2004.

AUTÓGRAFO N° 426/2004
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 18/04

Modifica o caput do art. 2° da Lei Complementar n°
59, de 30.12.2003, desdobrando-o em 06 (seis) incisos.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA

Art.  1° O “caput” do art. 2°,  da Lei Complementar n° 59, de 30.12.2003,
desdobrado em 06 (seis) incisos, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° Fica criado o Conselho de Desenvolvimento Metropolitano, de caráter
consultivo, normativo e deliberativo, composto pelo Governador do Estado, que o presidirá, pelo
Prefeito de cada Município que integra o Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal da
Região Metropolitana de João Pessoa - CONDIAM - PB, além de dois representantes do Estado
e Igual número de representantes da sociedade civil, sendo a representação da sociedade civil
composta por, pelo menos:

I - um representante das classes produtoras;
II - um representante da classe comercial;
III - um representante dos Trabalhadores;
IV - um representante da Universidade Federal da Paraíba - UFPB;
V - um representante da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB;e
VI - um representante do Movimento Nacional da Luta por Moradia MNLM”.
Art. 2°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°  Revogam-se as disposições em contrário. Paço da Assembleia Legislativa

do Estado oa Paraíba. “Casa de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 22 de dezembro de 2004.

V E T O   T O T A L

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, decidi vetar totalmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 200/2003, que
“Dispõe sobre a criação do Conselho da Juventude do Estado da Paraíba – CONJEP e dá outras
providências”, manifestando-me de acordo com os fundamentos adiante aduzidos:

Razões do veto:
O artigo 1º do Projeto em análise determina a criação do Conselho de Juventude do

Estado da Paraíba, denominado de CONJEP, de caráter consultivo ao Poder Executivo Estadual.
Por sua vez, o artigo 2º elenca a competência do Conselho, destacando-se, dentre

as diversas atribuições previstas, a formulação de políticas e a proposição de diretrizes ao Governo
do Estado, voltadas à juventude, bem como a implementação de ações governamentais voltadas
para o atendimento aos jovens.

A composição do Conselho vem definida no artigo 3º.
Apesar de louvável a iniciativa do nobre Parlamentar subscritor da medida, o

Projeto viola o artigo 63, inciso II, alínea “e”, da Constituição Estadual, que reza ser de iniciativa
do Governador do Estado as leis que disponham sobre “criação, estruturação e atribuições das
Secretarias e órgãos da administração pública” – destacado.

Dessa forma, por expressa determinação constitucional, a competência para a
propositura de Projetos de Lei que versem sobre a criação de órgãos públicos é do Chefe do Poder
Executivo. A iniciativa é, pois, privativa, e não pode ser delegada a membro do Poder Legislativo.

Por outro lado, deve-se ressaltar, também, que o artigo 6º do Projeto cria despe-
sas para o erário, ao estabelecer que “O CONJEP e os grupos de trabalho temáticos contarão com
o suporte administrativo e técnico especializados disponibilizados pelo Governo do Estado da
Paraíba”, uma vez que, para efetivação da medida, faz-se mister instituir uma estrutura que
compreenderá dependências físicas próprias, além de contratação ou remanejamento de servido-
res que deverão dar o suporte administrativo necessário para a realização dos trabalhos. Constata-
se, destarte, que o Projeto irá gerar despesas que, na atual conjuntura econômica, mostram-se
inoportunas aos cofres públicos.

Ademais, o Poder Executivo, em uma explícita demonstração de respeito à socie-
dade, já desenvolve, nas Secretarias de Estado, estudos que visam à composição de um Conselho da
Juventude, com um Projeto de Lei com iniciativa amparada pela Carta Estadual e viabilidade de
execução, o qual será, em breve, encaminhado à Assembléia Legislativa, para apreciação.

Estas, Senhor Presidente, sem embargos ao gesto do ilustre Parlamentar subscritor,
são as razões que me levam a vetar integralmente o referido Projeto, as quais ora submeto à
elevada apreciação dos Senhores Membros da Casa de Epitácio Pessoa.

João Pessoa,  22    de dezembro de 2004.

AUTÓGRAFO N° 417/2004
PROJETO DE LEI N° 200/03

Dispõe sobre a criação do Conselho de Juventude do
Estado da Paraíba - CONJEP, e dá outras providencias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
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Art. 1°  Fica criado o Conselho de Juventude do Estado da Paraíba, denominado de
CONJEP, de caráter consultivo ao Poder Executivo Estadual.

Art. 2° Compete ao Conselho Estadual de Juventude da Paraíba:
I - a formulação de políticas e a proposição de diretrizes ao Governo do Estado,

voltadas à Juventude;
II - o detalhamento da implementação das ações governamentais voltadas para o

atendimento aos jovens;
III - a formulação, em parceria com entidades públicas e privadas, de programas,

projetos para os jovens;
IV - o apoio às iniciativas da sociedade civil destinadas a fortalecer a auto-

organização dos jovens;
V - a análise e a proposição de programas que visem incentivar intercâmbios e

entendimentos com organizações e instituições afins, de caráter nacional ou internacional;
VI - a promoção do desenvolvimento de estudos, debates e pesquisas sobre a vida

e a realidade da juventude;
VI - à promoção do desenvolvimento de estudos, debates e pesquisas sobre a vida

e a realidade da juventude;
VII - a conscientizaçâo dos diversos setores da sociedade sobre a realidade da

juventude, os problemas que enfrenta, suas necessidades e potencialidades;
VIII - a proposição de campanhas de conscientizaçâo e programas educativos,

junto às instituições de ensino e pesquisa, veículos de comunicação e outras entidades sobre
problemas, necessidades, potencialidades, direitos e deveres dos jovens;

IX - a proposição de cursos visando a formação de jovens líderes; Parágrafo
único - O CONJEP estimulará a criação de Conselhos Municipais de Juventude, com os quais
manterá estreitas relações de cooperação.

Art. 3°  O CONJEP será composto de representantes do Poder Público Estadual
e por representantes da sociedade civil paraibana, com direito a voz e voto no Conselho, tendo a
seguinte composição:

l - 01 (um) representante da Secretaria Estadual de Esportes;
11-01 (um) representante da Secretaria Estadual de Educação e Cultura;
III - 01 (um) representante da Secretaria Estadual de Trabalho e Ação Social;
IV - 01 (um) representante da Rede de Jovens do Nordeste;
V - 01 (um) representante da União Nacional dos Estudantes - UNE;
VI - 01 (um) representante da Pastoral da Juventude da Arquidiocese da Paraíba;
Vil - 01 (um) representante da União Brasileira dos Estudantes Secundaristas;
XIII - 01 (um) representante da União Paraibana dos Estudantes Secundaristas;
IX - 01 (um) representante da Pastoral do Menor;
XI - 01 (um) representante da Secretaria Estadual de Casas de Estudantes da Paraíba;
XII - 01 (um) representante da Juventude Evangélica da Paraíba.
§ 1° O CONJEP contará com a participação de entidades convidadas, que parti-

ciparão das reuniões do Conselho com direito a voz.
§ 2° Na primeira composição do CONJEP o mandato dos Conselheiros será de um ano;
§ 3° A participação dos Conselheiros no CONJEP é considerado serviço público

relevante não remunerado.
Art. 4°  Caberá aos membros do CONJEP elaborar e aprovar o Regimento Inter-

no de funcionamento do referido Conselho.
Art.  5° O CONJEP poderá formar grupos de trabalho temáticos, aprovados na

reunião do Conselho, com o objetivo de promover estudos e debates sobre políticas públicas específica.
Art. 6°  O CONJEP, e os grupos de trabalho temáticos contarão com o suporte

administrativo e técnico especializados disponibilizados pelo Governo do Estado da Paraíba.
Art. 7°  O Regimento Interno do CONJEP será elaborado em sessenta dias, a

contar da data de sua instalação.
Art. 8°  Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.
Art. 9°  Revogam-se as disposições em contrário Paço da Assembleia Legislativa

do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 01 de dezembro sSè 2004.

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº    25. 640, DE    22  DE DEZEMBRO    DE 2004.

Concede crédito presumido do ICMS a empresas concessio-
nárias de energia elétrica, nas condições que especifica, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica concedido a empresas concessionárias de energia elétrica no Estado

da Paraíba crédito presumido do ICMS, nas condições previstas neste Decreto.
Art. 2º  O benefício de que trata o artigo anterior fica limitado ao valor do

investimento na área de irrigação para produtores rurais e condicionado à adesão da empresa
beneficiária ao Programa Tarifa Verde, na forma que dispuser convênio a ser firmado com as
Secretarias da Receita Estadual – SRE e da Agricultura, Irrigação e Abastecimento – SAIA.

Parágrafo único.  A gestão do Programa de que trata o caput, caberá à SAIA,
através da Coordenadoria Estadual de Irrigação e Drenagem e da Empresa de Assistência Técnica
e Extensão Rural - EMATER, cumprindo-lhe as seguintes atribuições:

I – selecionar os produtores beneficiados pelas áreas irrigadas;
II – efetuar a inscrição dos produtores contemplados;
III – acompanhar a implantação do Programa e realizar assistência técnica;
IV – atestar a aplicação dos recursos investidos pelas empresas beneficiárias.
Art. 3º  O aproveitamento do crédito de que trata este Decreto dar-se-á em até 24

(vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, correspondendo cada uma delas ao limite de 1/24 (um
inteiro e vinte e quatro centésimos) do valor a ser definido no convênio de que trata o art. 2º.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22    de     dezembro    de 2004; 116º da Proclamação da República.

Decreto nº   25. 641      de   22   de dezembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei
nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/1549/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 213.601,29    (duzen-

tos e treze mil seiscentos e um reais e vinte e nove centavos), para reforço de dotação orçamen-
tária  na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta dos rendimentos oriundos de participação nos recursos provenientes da taxa de Admi-
nistração da conta única de depósitos sob aviso à disposição da Justiça durante o segundo semestre
do ano em curso, na forma da Lei nº 7.434/03, do Decreto Legislativo nº 208/04 e do Contrato 17/
04, celebrado com o Banco do Estado de São Paulo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em    João Pessoa,   22

de dezembro de 2004;  116º da Proclamação da República

05.000- JUSTIÇA COMUM
05.901- FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO

Especificação Natureza Fonte Valor

02.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490.52 70 213.601,29

TOTAL 213.601,29

Decreto nº   25. 642      de  22    de  dezembro  de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei
nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1518/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 18.000,00            (dezoito

mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,   em  João Pessoa,   22

de dezembro de 2004;  116º da Proclamação da República

19.000- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
19.201- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor

04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS 3390.92 00 18.000,00

TOTAL 18.000,00

19.000- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
19.201- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor

04.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.14 00 18.000,00

TOTAL 18.000,00

Decreto nº     25. 643   de  22    de dezembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei
nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1521/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 360.000,00            (tre-

zentos e sessenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por do excesso da receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca-
dorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação - ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

27.000-SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
27.201-FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE “ALICE DE

ALMEIDA”

Especificação Natureza Fonte Valor

08.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS 3390.30 00 100.000,00

3390.39 00 241.000,00

08.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.09 00 9.000,00

28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO-
RES 3190.92 00 10.000,00

TOTAL 360.000,00
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em  João Pessoa,    22

de dezembro de 2004;  116º da Proclamação da República

Decreto nº    25. 644     de    22    de dezembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS  NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei
nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1524/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 20.000,00       (vinte

mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,    22

de dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

23.000 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
23.208 – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA

   
Especificação Natureza Fonte Valor

19.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA,  ENERGIA E TELE-
                               FONE 3390.39 01 5.000,00

19.122.5046-4216- MANUTENÇÃO   DE   SERVIÇOS   ADMINIS-
                               TRATIVOS 3390.30 01 2.000,00

3390.33 01 3.000,00

19.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 01 10.000,00

TOTAL 20.000,00

23.000 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
23.208 – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA

   

Especificação Natureza Fonte Valor

19.122.5046-4216- MANUTENÇÃO   DE   SERVIÇOS   ADMINIS-
                               TRATIVOS 3390.39 01 20.000,00

TOTAL 20.000,00

DECRETO Nº   25. 645, DE   22  DE  DEZEMBRO     DE 2004

Ratifica Convênios e Ajustes SINIEF celebrados na 116ª reu-
nião ordinária do CONFAZ, realizada no dia 10 de dezembro
de 2004, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista os Convênios ICMS e
Arrecadação e Ajustes SINIEF celebrados nos termos dispostos nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, e nos arts. 6º ao 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996,

D E C R E T A :
Art. 1º   Ficam ratificados os Convênios ICMS 110/04 a 152/04, o Convênio

Arrecadação 01/04 e os Ajustes SINIEF 12/04 a 14/04, publicados no Diário Oficial da União, no
dia 15 de dezembro 2004, celebrados na 116ª reunião ordinária do Conselho Nacional de Política
Fazendária – CONFAZ, realizada em Foz do Iguaçu – PR, no dia 10 de dezembro de 2004, cujos
textos são publicados anexos a este Decreto.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22   de   dezembro  de 2004; 116º da Proclamação da República.

CONVÊNIO ARRECADAÇÃO 01/04

Dispõe sobre a exclusão do Estado da Paraíba do Convênio
Arrecadação s/nº, que dispõe sobre a prestação de serviços de
arrecadação de tributos através da GNRE.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
no disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro
de 1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado da Paraíba excluído das disposições do Con-

vênio Arrecadação s/nº, de 21 de dezembro de 1989.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao de sua publicação.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

AJUSTE SINIEF 12/04

Dispensa a emissão de nota fiscal relativa à coleta, armaze-
nagem e remessa de baterias usadas de telefone celular pro-
movidas por intermédio da SPVS - Sociedade de Pesquisa em
Vida Selvagem e Educação Ambiental.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira Acordam os Estados e o Distrito Federal em dispensar a

emissão de nota fiscal para documentar a coleta, a remessa para armazenagem  e a remessa de
baterias usadas de telefone celular, considerada como lixo tóxico e sem valor comercial, dos
lojistas até os destinatários finais, fabricantes ou importadores, quando promovidas por intermé-
dio da SPVS - Sociedade de Pesquisa de Vida Selvagem e Educação Ambiental, com base em seu
“Programa de Recolhimento de Baterias Usadas de Celular”, sediada no município de Curitiba, na
Rua Gutemberg nº 296, inscrita no CNPJ sob o nº 78.696.242/0001-59, mediante a utilização de
envelope encomenda-resposta, que atenda os padrões da EBCT – Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos - e da ABNT NBR 7504, fornecido pela SPVS - Sociedade de Pesquisa de Vida
Selvagem e Educação Ambiental, com porte pago.

§ 1º O envelope de que trata o “caput” conterá a seguinte expressão: “Procedi-
mento Autorizado – Ajuste SINIEF 12/04”.

§ 2º A SPVS – Sociedade de Pesquisa de Vida Selvagem e Educação Ambiental -
remeterá às Secretarias de Fazenda dos Estados, até o dia quinze de cada mês, relação de controle
e movimentação de materiais coletados em conformidade com este Ajuste, de forma que fique
demonstrada a quantidade coletada e encaminhada aos destinatários.

§ 3º Na relação de que trata o § 2º, a beneficiária informará também os
contribuintes participantes do referido programa, atuantes na condição de coletores das
baterias usadas de telefone celular.

Cláusula segunda  Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

AJUSTE SINIEF 13/04

Inclui o § 6º ao art. 7º do Convênio S/N.º, que criou o Sistema
Nacional Integrado de Informações Econômico-Fiscais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira Fica acrescentado ao art. 7º do Convênio S/Nº, de 15 de

dezembro de 1970, o § 6º, com a seguinte redação:
“§ 6º As unidades federadas poderão exigir que a emissão dos documentos fiscais

para acobertar as operações destinadas a órgãos ou entidades da administração pública Federal,
Estadual ou Municipal, direta ou indireta, nas situações em que seja exigida a utilização dos modelos
especificados no inciso I do “caput” do art. 6º do Convênio S/Nº, de 15 de dezembro de 1970, ocorra
também eletronicamente, utilizando sistema criado pela unidade federada de destino.”.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2005.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

AJUSTE SINIEF 14/04

Dispõe sobre a concessão de inscrição de órgãos e entidades
públicas credenciados para operar no Programa Farmácia
Popular do Brasil.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto no artigo 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5172/66, de 25 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira Acordam os Estados e o Distrito Federal em conceder

inscrição nos respectivos cadastros de contribuintes do ICMS a órgãos ou entidades públicas
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credenciados a operar o Programa Farmácia Popular do Brasil.
Cláusula segunda  Os Estados e o Distrito Federal poderão conceder regimes espe-

ciais aos  inscritos, estabelecendo forma simplificada para o cumprimento das obrigações acessórias.
Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 110/04

Altera o Convênio ICMS 104/89, que autoriza a concessão de
isenção do ICMS na importação de bens destinados a ensino,
pesquisa e serviços médico-hospitalares.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Passa a vigorar com a seguinte redação o § 5° da cláusula

primeira do Convênio ICMS 104/89, de 18 de setembro de 1989:
“§ 5º A inexistência de produto similar produzido no país será atestada:
I - por órgão federal competente ou por entidade representativa do setor produ-

tivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência em todo o território nacional;
II – na hipótese de partes, peças e reagentes químicos, sendo inaplicável o

disposto no inciso I, por órgão legitimado da correspondente Secretaria de Estado da unidade
federada competente para exigir o imposto relativo à importação”.

Cláusula segunda Fica acrescentado o § 7° à cláusula primeira do Convênio
ICMS 104/89, de 18 de setembro de 1989:

“§ 7º O certificado, emitido nos termos do § 5º, terá validade máxima de 6 (seis) meses.”.
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 111/04

Altera o Convênio ICMS 93/98, que autoriza a concessão de
isenção do ICMS na importação de bens destinados a ensino
e pesquisa científica

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Passam a vigorar com a seguinte redação o inciso V e o § 4°

da cláusula primeira do Convênio ICMS 93/98, de 18 de setembro de 1998:
“V – fundações sem fins lucrativos das instituições referidas nos incisos anterio-

res, que atendam aos requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional, para o estrito atendi-
mento de suas finalidades estatutárias de apoio às entidades beneficiadas por este convênio.”;

“§ 4º A inexistência de produto similar produzido no país será atestada:
I - por órgão federal competente ou por entidade representativa do setor produ-

tivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência em todo o território nacional;
II - na hipótese de partes, peças e artigos de uso em laboratório, sendo inaplicável

o disposto no inciso I, por órgão legitimado da correspondente Secretaria de Estado da unidade
federada competente para exigir o imposto relativo à importação”.

Cláusula segunda Fica acrescentado o § 7° à cláusula primeira do Convênio
ICMS 104/89, de 18 de setembro de 1989:

“§ 7º O certificado, emitido nos termos do § 4º, terá validade máxima de 6 (seis) meses.”.
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 112/04

Autoriza os Estados do Paraná, Rio Grande do Sul e Santa
Catarina a conceder redução da base de cálculo nas opera-
ções que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados do Paraná, Rio Grande do Sul e Santa

Catarina autorizados a conceder redução da base de cálculo de até 33,33% do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas saídas internas dos seguintes produ-
tos (e respectivas classificações NBM/SH):

a) escadas e tapetes rolantes – 8428.40;
b) partes de elevadores – 8431.31.
Parágrafo único A redução de que trata esta cláusula não poderá resultar em

exigência de carga tributária inferior a doze por cento.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de

sua ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2006.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 113/04

Dispõe sobre procedimentos a serem observados pelos
prestadores de serviços de comunicação.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional ( Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1996),
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Os prestadores de serviços de comunicação, nas modalida-

des relacionadas no parágrafo único, deverão inscrever-se nas unidades federadas  de situação dos
destinatários dos serviços, sendo facultada, a critério de cada unidade federada:

I - a  indicação do endereço e CNPJ de sua sede, para fins de inscrição;
II - a escrituração fiscal e a manutenção de livros e documentos no estabeleci-

mento referido no inciso anterior;
III -  a exigência de indicação de representante legal domiciliado em seu território.
Parágrafo único O disposto no “caput” aplica-se às seguintes modalidades de

serviços de comunicação, conforme nomenclatura definida pela Agencia Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL:

I - Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC;
II - Serviço Móvel Pessoal – SMP;
III - Serviço Móvel Celular – SMC;
IV - Serviço de Comunicação Multimídia – SCM;
V - Serviço Móvel Especializado – SME;
VI - Serviço Móvel Global por Satélite – SMGS;
VII - Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assina-

tura Via Satélite – DTH;
VIII - Serviço Limitado Especializado – SLE;
IX - Serviço de Rede de Transporte de Telecomunicações – SRTT;
X - Serviço de Conexão à Internet - SCI.
Cláusula segunda  O recolhimento do imposto será efetuado por meio de docu-

mento de arrecadação estadual, no prazo e forma estabelecidos pela legislação de cada unidade federada.
Parágrafo único A critério de cada unidade federada o recolhimento do imposto

poderá ser efetuado por meio de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais – GNRE.
Cláusula terceira O prestador de serviços de comunicação de que trata a cláusula

primeira deverá observar as demais normas da legislação da unidade federada onde prestar o serviço.
Cláusula quarta Fica revogado o parágrafo único da cláusula segunda do Con-

vênio ICMS 126/98, de 11 de dezembro de 1998.
Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 114/04

Altera o Convênio ICMS 57/95, que dispõe sobre a emissão de
documentos fiscais e a escrituração de livros fiscais por contribu-
inte usuário de sistema eletrônico de processamento de dados.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Os subitens 13.1.8 e 20B.1.7, do Manual de Orientação aprovado pelo Convênio
ICMS 57/95, de 28 de junho de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:
I - o subitem 13.1.8:
 “13.1.8 - CAMPO 15 - Preencher o campo de acordo com a tabela abaixo:

Situação Conteúdo do
Campo

Pagamento de substituição efetuada pelo destinatário, quando não efetuada
ou efetuada a menor pelo substituto

1

Antecipação tributária efetuada pelo destinatário apenas com
complementação do diferencial de aliquota

2

Antecipação tributária com MVA (Margem de Valor Agregado), efetuada
pelo destinatário sem encerrar a fase de tributação

3

Antecipação tributária com MVA (Margem de Valor Agregado), efetuada
pelo destinatário encerrando a fase de tributação

4

Substituição tributária interna motivada por regime especial de tributação 5
ICMS pago na importação 6
Substituição Tributária informada pelo substituto ou pelo substituído que
não incorra em nenhuma das situações anteriores

Branco
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II - o subitem 20B.1.7 :
“20B.1.7. – CAMPO 10 – para efeito exclusivo de controle do tipo de receita

relativa ao serviço prestado, informar o código do serviço utilizado pelo contribuinte que deve ter
como limite máximo (11) onze dígitos.”.

Cláusula segunda Fica acrescido o subitem 20A.1.1.1 ao Manual de Orienta-
ção aprovado pelo Convênio ICMS 57/95, com a seguinte redação:

“20A.1.1.1 - No caso de documentos com mais de uma alíquota de ICMS e/ou
mais de um ‘Tipo de Receita’ e/ou mais de um Código Fiscal de Operação ou Prestação – CFOP,
deve ser gerado para cada combinação de ‘alíquota’, ‘Tipo de Receita’  e ‘CFOP’ um registro tipo
76, com valores nos campos monetários (12, 13, 14, 15 e 16) correspondendo à soma dos itens
que compõe o mesmo, de tal forma que as somas dos valores dos campos monetários dos diversos
registros que representam uma mesma nota fiscal, corresponderão aos valores totais da mesma;”.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1 º de janeiro de 2005.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 115/04

Autoriza os Estados de Minas Gerais, Paraná, Rondônia, São
Paulo e Tocantins a dispensar multas e juros, relativos ao ICMS
devido das prestações de serviços de comunicação de dados.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados de Minas Gerais, Paraná, Rondônia, São

Paulo e Tocantins autorizados a dispensar multas, incluídos seus juros, relativos ao ICMS devido
pelas prestações de serviços de comunicação de dados ocorridas até 30 de novembro de 2004,
remanescendo para pagamento os valores corrigidos monetariamente.

Parágrafo único O disposto no “caput”:
I – aplica-se exclusivamente às empresas detentoras de concessão ou autorização

da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL para prestar, isolada ou cumulativamente,
Serviço Limitado Especializado – SLE, Serviço de Comunicação Multimídia – SCM ou Serviço de
Rede de Transporte de Telecomunicações – SRTT;

II – é restrito às parcelas relativas ao acesso à infra-estrutura de meios de comu-
nicação ou a sua disponibilização, inclusive de equipamentos inerentes às redes.

Cláusula segunda A dispensa de que trata a cláusula primeira:
I - fica condicionada a que o contribuinte manifeste a sua opção na forma que

dispuser a legislação de cada unidade federada até 31 de março de 2005;
II - não confere ao sujeito passivo direito a restituição ou compensação de

valores recolhidos.
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 116/04

Determina vedação para concessão de autorização de uso de
equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF) que não possui
requisitos de Memória de Fita-detalhe.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira. Fica vedada a concessão de autorização de uso de equipa-

mento Emissor de Cupom Fiscal (ECF) que não possua requisitos de hardware que implementem
Memória de Fita-detalhe, conforme prazos a serem estabelecidos pela unidade federada.

Parágrafo único Os prazos de que trata o “caput” poderão ser definidos em
função da atividade econômica do estabelecimento ou de sua faixa de receita bruta.

Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 117/04

Dispõe sobre o cumprimento de obrigações tributárias em
operações de transmissão e conexão de energia elétrica no
ambiente da rede básica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª

reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro
de 1966),  resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica atribuída ao consumidor livre conectado à rede básica

a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido pela conexão e uso dos sistemas de trans-
missão de energia elétrica.

Parágrafo único Sem prejuízo do cumprimento das obrigações principal e acessó-
rias, previstas na legislação tributária de regência do ICMS, o consumidor livre deverá:

I -  emitir mensalmente nota fiscal, modelo 1 ou 1-A, ou, na hipótese de dispensa
da inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS, requerer a emissão de nota fiscal avulsa,
relativamente à entrada de energia elétrica, onde deverão constar, entre os demais requisitos:

a) como base de cálculo, o valor total pago a todas as empresas transmissoras pela
conexão e uso dos respectivos sistemas de transmissão de energia elétrica, ao qual deve ser
integrado o montante do próprio imposto;

b) a alíquota aplicável;
c) o destaque do ICMS;
II – elaborar, até o primeiro dia do segundo mês subsequente, relatório em que

deverá constar:
a) a sua identificação com CNPJ e, se houver, número de inscrição no Cadastro de

Contribuintes;
b) o valor pago a cada transmissora;
c) notas explicativas de interesse para a arrecadação e a fiscalização do ICMS.
Cláusula segunda O agente transmissor de energia elétrica fica dispensado da

emissão de documentos fiscais, relativamente ao recebimento de valores ou encargos pelo uso dos
sistemas de transmissão, desde que o Operador Nacional do Sistema elabore e divulgue, até o último
dia do mês subsequente ao das operações, relatório contendo os valores devidos pela conexão e uso
dos sistemas de transmissão, com as informações necessárias para a apuração do imposto devido
por todos os consumidores livres.

§ 1º Na hipótese da não divulgação do relatório a que se refere o caput, o agente
transmissor terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data limite para divulgação daquele
relatório, para emissão dos respectivos documentos fiscais.

§ 2º A autoridade fazendária poderá, a qualquer tempo, requisitar ao Operador
Nacional do Sistema informações relativas às operações de que trata este convênio.

Cláusula terceira Para os efeitos deste convênio, o autoprodutor equipara-se
ao consumidor livre sempre que retirar energia elétrica da rede básica, devendo, em relação a essa
retirada, cumprir as obrigações previstas na cláusula primeira.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2005.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 118/04

Dispõe sobre a troca de informações de interesse mútuo en-
tre as Secretarias de Fazenda, Finanças, Receita ou Tributa-
ção das Unidades da Federação, a Secretaria da Receita Fede-
ral e a Superintendência da Zona Franca de Manaus, através
do SINTEGRA.

A União, representada pela Secretaria da Receita Federal - SRF e a
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e os Estados e o Distrito
Federal, representados pelos respectivos Secretários de Fazenda, Finanças, Receita ou
Tributação, na 116ª reunião ordinária do CONFAZ,  realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de
dezembro de 2004, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Acordam a Secretaria da Receita Federal – SRF, a Superin-

tendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e as Secretarias de Fazenda, Finanças, Receita
ou Tributação das Unidades da Federação, realizar o intercâmbio de informações de interesse
mútuo através do Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Merca-
dorias e Serviços - SINTEGRA.

Parágrafo único O disposto neste convênio não prejudica outros acordos bila-
terais para o intercâmbio de informações, celebrados entre a SRF, a SUFRAMA e as Secretarias de
Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação das Unidades da Federação.

Cláusula segunda No âmbito da SUFRAMA será estabelecida uma Unidade de
Enlace para responder pela operacionalidade do intercâmbio de informações com as demais
Unidades de Enlace previstas na cláusula quarta do Convênio ICMS 20/00, de 24 de março de
2000, e na cláusula segunda do Convênio ICMS 144/02, de 13 de dezembro de 2002.

Cláusula terceira As informações objeto do intercâmbio trafegarão preferen-
cialmente através da Rede Intranet Sintegra – RIS, prevista no parágrafo primeiro da cláusula
quinta do Convênio ICMS 20/00, de 24 de março de 2000, que deverá interligar as Unidades
Estaduais de Enlace – UEE sediadas nas Administrações Tributárias dos Estados e do Distrito
Federal, a Unidade de Enlace - UE sediada na SRF e a Unidade de Enlace – UE sediada na
SUFRAMA resguardando o sigilo fiscal e respeitando os critérios de segurança que forem estabe-
lecidos pelos interessados.

Cláusula quarta O intercâmbio de informações de interesse mútuo a que se
refere este convênio obedecerá aos formatos e critérios estabelecidos em Ato COTEPE/ICMS.

Cláusula quinta A SUFRAMA deverá  participar do rateio previsto na cláusula
sétima do Convênio ICMS 20/00, de 24 de março de 2000, no que se refere a RIS - Rede Intranet
Sintegra e nos novos desenvolvimentos de aplicativos e contratações de serviços de eventual interesse.

Cláusula sexta As despesas decorrentes da disponibilização na RIS das infor-
mações a serem intercambiadas serão assumidas pelas dotações orçamentárias próprias do signa-
tário que disponibilizar a informação, não acarretando custos adicionais para quaisquer das partes.

Cláusula sétima As hipóteses de bloqueio de acesso à RIS e de acesso a infor-
mações previstas nas cláusulas oitava e nona do Convênio ICMS 20/00, de 24 de março de 2000,
também são aplicáveis ao intercâmbio de informações com a SUFRAMA.

Cláusula oitava Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Secretaria da

Receita Federal – Jorge Antônio Deher Rachid; Superintendência da Zona Franca de Manaus –
Flávia Skrobot Barbosa Grosso; Acre – Geraldo Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique
Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia
– Albérico Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino
José de Oliveira; Espírito Santo – José Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza
Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini;
Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José
Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado;
Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/
Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio
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Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da Silva Lopes p/ Henrique
Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues;
Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade; Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa
Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de
Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 119/04

Altera o Convênio ICMS 78/01, que autoriza os Estados e o
Distrito Federal a conceder redução de base de cálculo do
ICMS nas prestações de serviço de acesso à Internet.

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS 78/01, de 6 de

janeiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a conce-

der redução de base de cálculo do ICMS incidente nas prestações onerosas de serviço de comunicação,
na modalidade de provimento de acesso à Internet, realizadas por provedor de acesso, de forma que
a carga tributária seja equivalente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor da prestação.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação no Diário Oficial da União.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 120/04

Prorroga as disposições do Convênio ICMS 78/01, que auto-
riza os Estados e o Distrito Federal a conceder redução de
base de cálculo do ICMS nas prestações de serviço de acesso
à internet.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas, até 31 de dezembro de 2006, as dispo-

sições contidas no Convênio ICMS 78/01, de 6 de janeiro de 2001.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2005.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 121/04

Altera o Anexo Único do Convênio ICMS 126/98, que dispõe
sobre concessão de regime especial, na área do ICMS, para
prestações de serviços públicos de telecomunicações.

 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª

reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O Anexo Único do Convênio ICMS 126/98, de 11 de

dezembro de 1998, passa a vigorar:
I) acrescido dos itens 94, 95 e 96:
 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus

 Item Empresa Sede Área de Atuação
94 Empresa de Telefonia

Multiusuário Ltda - ETML
Rio de Janeiro-RJ RJ  (STFC Local)

95 Novação Telecomunicações
Ltda

Campinas-SP RJ, PR, SC, RS, DF, GO,
BA, PE, CE, SP (STFC
Local, LDN e LDI)

96 Vox Telecomunicações
Ltda

Santa Maria – RS RS (STFC Local e LDN)

II) com as seguintes alterações nos itens 75, 80 e 83 abaixo listados:

Item Empresa Sede Área de Atuação
75 GVT Global Village Telecom

Ltda
Maringá-PR SC, PR, MS, MT, TO, GO,

DF, RO, AC, RS, SP, RJ e
MG (STFC Local, LDN
 e LDI)

80 Telmex do Brasil Ltda São Paulo-SP DF, MG, PR, RJ, RS e SP
83 Tmais S.A. São Paulo-SP DF, SP, RJ, MG, GO, PR,

SC, RS, BA, PE e PA (STFC
Local, LDN e LDI)

Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 122/04

Convalida procedimentos adotados nos termos do Convênio
ICMS 126/98, que dispõe sobre concessão de regime especi-
al, na área do ICMS, para prestações de serviços públicos de
telecomunicações.

 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª

reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975,  resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam convalidados os procedimentos adotados, com base

no Convênio ICMS 126/98, de 11 de dezembro de 1998, pela empresa GVT Global Village
Telecom Ltda. no período entre 24 de março de 2004 e a data de início de vigência deste convênio.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 123/04

Prorroga as disposições de convênios que concedem bene-
fícios fiscais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar no 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas as disposições contidas nos convênios a

seguir indicados, até 31 de julho de 2005:
I - Convênio ICMS 48/02, que autoriza o Estado de Santa Catarina a conceder

isenção do ICMS no recebimento de mercadorias importadas do exterior pelo Instituto Euvaldo
Lodi de Santa Catarina - IEL/SC;

II – Convênio ICMS 43/04, que autoriza os Estados de Alagoas, Ceará, Rio Grande
do Norte e Santa Catarina a conceder crédito fiscal presumido do ICMS na aquisição de equipamento
Emissor de Cupom Fiscal (ECF) e de Solução de Transferência Eletrônica de Fundos (TEF).

Cláusula segunda Ficam prorrogadas as disposições contidas nos convênios a
seguir indicados, até 31 de dezembro de 2005:

I - Convênio ICMS 94/96, que concede isenção do ICMS nas saídas destinadas ao
Programa de Fortalecimento e Modernização da Área Fiscal e Estadual, nas condições que especifica;

II – Convênio ICMS 125/97, que autoriza o Estado do Paraná a isentar o ICMS
nas operações que especifica.

Cláusula terceira Ficam prorrogadas as disposições contidas nos convênios a
seguir indicados, até 31 de dezembro de 2007:

I - Convênio ICMS 47/98, que isenta do ICMS as operações que indica, relativas
à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA;

II – Convênio ICMS 74/00, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder
isenção do ICMS nas importações das mercadorias que especifica, destinadas ao Instituto Estadual
de Hematologia – HEMORIO;

III – Convênio ICMS 33/01, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder
isenção do ICMS nas saídas de bolas de aço forjadas classificadas no código 7326.11.00 da NBM/SH;

IV – Convênio ICMS 31/02, que autoriza os Estados da Bahia, Mato Grosso,
Pará, Paraná, Piauí, Santa Catarina e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na importa-
ção de bens destinados a ensino e pesquisa;

V – Convênio ICMS 66/02, que autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção
do ICMS no recebimento de mercadorias importadas do exterior pelo Instituto de Tecnologia para
o Desenvolvimento – LACTEC;

VI – Convênio ICMS 08/03, que autoriza os Estados do Espírito Santo, Maranhão,
Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Piauí, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Santa
Catarina, São Paulo, Tocantins e o Distrito Federal a conceder crédito presumido na saída de
adesivo hidroxilado produzido com material resultante da moagem ou trituração de garrafa PET;

VII – Convênio ICMS 34/03, que autoriza o Estado de Santa Catarina a isentar as
saídas de mercadorias destinadas à Secretaria da Articulação Nacional de Santa Catarina.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua ratificação
nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2005.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 124/04

Prorroga as disposições do Convênio ICMS 75/97, que dispõe
sobre isenção do ICMS nas operações com Coletores Eletrô-
nicos de Voto (CEV), e suas partes e peças.
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O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª reu-
nião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar no 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas, até 31 de dezembro de 2006, as dispo-

sições contidas no Convênio ICMS 75/97, de 25 de julho de 1997.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua ratificação

nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2005.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 125/04

Autoriza o Distrito Federal a extinguir, por remissão, os cré-
ditos tributários do ICMS devidos pelos feirantes e ambu-
lantes, em relação aos exercícios de 2000 a 2003.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Distrito Federal autorizado a extinguir, por remis-

são, os créditos tributários do ICMS, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, em relação
aos exercícios de 2000 a 2003, dos contribuintes enquadrados como feirantes e ambulantes
segundo a Lei Distrital nº  2.510, de 29 de dezembro de 1999.

Cláusula segunda O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou
compensação das importâncias já pagas.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 126/04

Dispõe sobre a adesão do Estado de Sergipe às disposições do
Convênio ICMS 04/04, que autoriza os Estados de Alagoas,
Amazonas, Bahia, Goiás, Minas Gerais, Paraná,
Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia,
Santa Catarina e São Paulo a conceder isenção do ICMS à
prestação de serviço de transporte intermunicipal de cargas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de Sergipe incluído nas disposições contidas

no Convênio ICMS 04/04, de 2 de abril de 2004.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2005.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 127/04

Autoriza os Estados da Bahia e Mato Grosso a dispensar
débito e a conceder isenção do ICMS relativo à parcela da
subvenção da tarifa de energia elétrica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados da Bahia e Mato Grosso autorizados a

dispensar débito do ICMS, constituído ou não, referente ao período compreendido entre 1º de maio
de 2002 e 31 de dezembro de 2004, relativo à parcela da subvenção da tarifa de energia elétrica
estabelecida pela Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, no respectivo fornecimento a consu-
midores enquadrados na “subclasse Residencial Baixa Renda”, de acordo com as condições fixadas nas
Resoluções da ANEEL de nº 246, de 30 de abril de 2002, e de nº 485, de 29 de agosto de 2002.

Parágrafo único O benefício de que trata esta cláusula não confere ao sujeito passivo
direito a restituição ou compensação de valores recolhidos no período da dispensa de que trata o caput.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará

– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 128/04

Autoriza o Estado de São Paulo a conceder isenção do ICMS
às saídas internas das mercadorias médico-hospitalares.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de São Paulo autorizado a conceder isenção

do ICMS incidente nas saídas internas de mercadorias médico-hospitalares indicadas no Anexo
Único, destinadas à Fundação Zerbini, inscrita no CNPJ sob o número 50.644.053/0001-13,
localizada no Estado de São Paulo.

§ 1º A fruição do benefício previsto neste convênio fica condicionada:
I - ao desconto, no preço, do valor equivalente ao imposto dispensado;
II - à indicação, no respectivo documento fiscal, do valor do desconto.
§ 2º Não será exigido o estorno do crédito fiscal nos termos do artigo 21 da Lei

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações de que trata esta cláusula.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2008.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

ANEXO ÚNICO

Item Mercadoria NCM
1 Desfibrilador 9021.90.11
2 Cardioversor desfibrilador 9021.90.11
3 Kit insuflador para cateter 9018.90.99
4 Divisor com tubo com ligações 9018.39.29
5 Stent caroid 9020.90.81

CONVÊNIO ICMS 129/04

Autoriza unidades federadas a conceder isenção nas saídas de
bens e mercadorias recebidas em doação, efetuadas pela orga-
nização não-governamental “AMIGOS DO BEM - Instituição
Nacional Contra a Fome e a Miséria no Sertão Nordestino”.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Ceará, Maranhão, Paraíba,

Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Santa Catarina e São Paulo autorizados a conceder
isenção do ICMS incidente nas saídas de bens e mercadorias recebidos em doação, promovidas pela
organização não-governamental “AMIGOS DO BEM - Instituição Nacional Contra a Fome e a
Miséria no Sertão Nordestino”, inscrita no CNPJ sob o número 05.108.918/0001-72, destinadas
a compor suas ações para a melhoria da situação alimentar e nutricional de famílias em situação de
pobreza nas regiões do norte e nordeste do país.

Parágrafo único O disposto nesta cláusula se aplica, também, às prestações de serviços
de transporte, quando a responsabilidade pelo pagamento do imposto tenha sido atribuída à beneficiária.

Cláusula segunda Fica o Estado de São Paulo autorizado a dispensar a organi-
zação não governamental mencionada na cláusula primeira de todas as obrigações acessórias,
exceto a de inscrever-se no cadastro de contribuintes do ICMS e a de emitir documentos fiscais,
para efeito de trânsito.

Cláusula terceira O benefício previsto neste convênio se condiciona a que a
beneficiária atenda todos os requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional.

Cláusula quarta Este convênio entrará em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2007.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 130/04

Autoriza o Estado de São Paulo a conceder isenção na impor-
tação de bens realizada pelo Instituto Criar de TV e Cinema.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de São Paulo autorizado a conceder isenção do

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro de bens indicados no Anexo Único, decorrente de impor-
tação realizada diretamente pelo Instituto Criar de TV e Cinema, inscrito no CNPJ sob o número
05.600.020/0001-17, sediado na Rua Helena, 140, 5º andar, cj 53/54, no Município de São Paulo.
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Cláusula segunda A fruição do benefício previsto neste convênio fica
condicionada a que:

I - os bens sejam utilizados, pelo período mínimo de 5 (cinco) anos, no desenvol-
vimento de ações e programas na área cultural e educacional voltados à formação profissional nas
áreas de produção televisiva e cinematográfica de jovens com baixa renda;

II - o beneficiário atenda, durante o período estabelecido no inciso I, aos requisi-
tos previstos no artigo 14 do Código Tributário Nacional;

III - o desembarque e o desembaraço ocorram em território paulista.
Parágrafo único O descumprimento desta cláusula importará a obrigação do

recolhimento integral do imposto devido, com multa e demais acréscimos legais.
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2005.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 131/04

Altera o Anexo do Convênio ICMS 04/99, que concede regime
especial a empresas indicadas, relativamente à movimenta-
ção de “paletes” e de “contentores” de sua propriedade.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam acrescentados os itens 2 e 3 ao Anexo do Convênio

ICMS 04/99, de 16 de abril de 1999, com a seguinte redação:
“2 – MATRA DO BRASIL LTDA.
Av. Amazonas, 225 – CEP 07400-000 – Arujá – São Paulo
Inscrição Estadual: 379.048.578.116 CNPJ: 45.361.615/0001-81
Cor dos “paletes” e “contentores”: Palha.
Marca Distintiva: “PBR”
3 – SANTA CLARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Rua Santa Clara, 100 - Parque Santa Clara – CEP: 61760-000 - Eusébio – Ceará
Inscrição Estadual: 06864509-0 CNPJ:  63.310.411/0001-01
Cor dos “paletes” e “contentores”: Amarela”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí

– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 132/04

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder isenção do
ICMS incidente sobre a importação  de impressoras, realiza-
da pela Casa da Moeda do Brasil.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Rio de Janeiro autorizado a conceder

isenção do ICMS incidente na importação efetuada diretamente pela Casa da Moeda do Brasil de:
I – 1 (uma) impressora  rotativa serigráfica de elementos de segurança à base de

tintas oticamente variáveis, com secagem por ultra violeta, sem similar produzido no país,
classificada no código NCM 8443.59.10;

II – 1 (uma) impressora calcográfica de cédulas e produtos de segurança com
entintagem direta e indireta  sistema orlof, para tamanho máximo de folha igual a 700X820 mm
e velocidade máxima de impressão de 10.000 folhas/hora, sem similar produzido no país, classifi-
cada no código NCM 8443.59.90.

Cláusula segunda  A inexistência de similar produzido no país será atestada
por órgão federal competente ou por entidade representativa de abrangência nacional do setor
produtivo de máquinas e equipamentos.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 133/04

Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio Grande do Norte às
disposições do Convênio ICMS 05/93, que autoriza os Esta-
dos da Bahia, Maranhão e Minas Gerais a conceder isenção
do ICMS incidente sobre o fornecimento de alimentação pelo
Restaurante/Escola do SENAC, nas condições que indica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Norte incluído nas disposi-

ções contidas no Convênio ICMS 05/93, de 30 de abril de 1993.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 134/04

Autoriza os Estados de Alagoas, Mato Grosso e Paraíba a
reduzir correção monetária relacionada com débitos fiscais
do ICM e do ICMS, inscritos em dívida ativa.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Mato Grosso e Paraíba auto-

rizados a reduzir em até 80% (oitenta por cento) a correção monetária relacionada com débitos
fiscais do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias - ICM e do Imposto
sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, inscritos em dívida ativa, decor-
rentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2003, desde que o valor nominal do
imposto represente menos de 10% (dez por cento) do débito fiscal  e que o saldo remanescente seja
recolhido integralmente até 31 de março de 2005.

Parágrafo único Considera-se débito fiscal a soma do imposto, das multas, da
atualização monetária, dos juros de mora e dos acréscimos previstos na legislação estadual.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.
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CONVÊNIO ICMS 135/04

Autoriza os Estados do Mato Grosso do Sul, Sergipe e Tocantins
a conceder crédito presumido do ICMS na aquisição para
interligação, ao equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, de
sistema de pagamento por meio de cartão de crédito ou débito.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados do Mato Grosso do Sul, Sergipe e

Tocantins autorizados nos termos e condições previstos em suas legislações, a conceder crédito
presumido do ICMS de até R$ 2.180,00 (dois mil cento e oitenta reais), por equipamento, para
interligação a equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF de sistema de pagamento por meio
de cartão de crédito ou débito.

§ 1º Para os fins do disposto nesta cláusula, serão considerados apenas os seguin-
tes valores despendidos, incluídas as parcelas referentes a frete e seguros correspondentes ao
transporte dos respectivos bens:

I - na aquisição do leitor de cartão de crédito ou débito, desde que para ser utilizado
integrado ao ECF;

II - na aquisição de programa de comunicação com as administradoras de cartões;
III - na aquisição de acessórios indispensáveis à interligação com o equipamento ECF;
IV - na contratação dos serviços de instalação dos referidos equipamentos, exceto

as despesas de manutenção.
§ 2º O crédito fiscal presumido previsto deverá ser apropriado:
I - tratando-se de estabelecimento enquadrado no Regime Normal de Apuração,

em até 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas, a partir do mês imediatamente posterior
àquele em que houver ocorrido a efetiva implementação da integração do sistema TEF (Transfe-
rência Eletrônica de Fundos) ao equipamento ECF;

II - tratando-se de estabelecimento enquadrado no regime tributação simplificada
atribuído a Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempresas (ME), mediante dedução do
imposto a pagar, nas mesmas condições e período previstos no inciso I deste parágrafo.

§ 3º A apropriação do crédito presumido é limitada:
I - no seu total, ao valor de todos os bens adquiridos e serviços tomados;
II - mensalmente, ao débito de ICMS apurado no período.
Cláusula segunda O crédito fiscal presumido deverá ser estornado:
I - proporcionalmente, quando ocorrer a cessação de uso do equipamento em

prazo inferior a 48 (quarenta e oito) meses, contado da data de início de sua efetiva utilização,
exceto nas hipóteses de:

a) transferência do ECF para outro estabelecimento da mesma empresa, situado
em território tocantinense;

b) mudança de titularidade do estabelecimento, desde que haja a continuidade da
atividade comercial varejista ou de prestação de serviço;

II - integralmente, quando ocorrer a utilização do equipamento em desacordo
com a legislação.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos, em relação à aquisição de equipamento, até 31 de dezem-
bro de 2005 e, em relação à apropriação de créditos, até 31 de dezembro de 2006.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 136/04

Autoriza os Estados e o Distrito Federal a revogar a isenção
prevista no Convênio AE 05/72, que dispõe sobre a concessão
de isenção nas saídas de bens de concessionária de serviços
públicos de energia elétrica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal, signatários do Con-

vênio AE n.º 05/72, de 22 de novembro de 1972, autorizados a revogar a isenção nele prevista.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 137/04

Autoriza o Estado do Amapá a conceder isenção nas saídas
internas com os produtos comercializados pelas Cooperati-
vas de Oleiros.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Amapá autorizado a conceder isenção do

ICMS incidente nas saídas internas com os seguintes produtos, quando comercializados pelas
Cooperativas de oleiros, devidamente inscritas no cadastro de contribuintes do ICMS:

I – tijolos cerâmicas, não esmaltados e não vitrificados, classificados nos código
6904.10.00 da NCM (Nomenclatura Comum do Mercosul);

II  – tijoleiras (peças ocas para teto e pavimentos) e tapa vigas (complementos da
tijoleira) de cerâmica não esmaltada e não vitrificada, classificados no código 6904.90.00 da NCM;

III  – telhas cerâmicas, não esmaltadas e não vitrificadas, classificadas no código
6905.10.00 da NCM.

Cláusula segunda A concessão do beneficio fiscal não desobriga a entidade ao
cumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação.

Cláusula terceira O benefício previsto neste convênio fica condicionado ao
estorno de crédito nos termos do art. 21 da Lei Complementar 87, de 13 de setembro de 1996.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2006.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 138/04

Autoriza o Estado da Paraíba a reduzir a base de cálculo nas
prestações de serviços de comunicação.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado da Paraíba autorizado a conceder redução de

base de cálculo do ICMS nas prestações de serviços de comunicação de modo que a carga tributária
efetiva seja equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor das prestações.

Cláusula segunda Ficam convalidados os procedimentos adotados em
relação à redução de base de cálculo de que trata a cláusula primeira, no período anterior ao
da vigência deste convênio.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 139/04

Prorroga as disposições do Convênio ICMS 23/90, que dispõe
sobre o aproveitamento dos valores pagos a título de direitos
autorais, artísticos e conexos como crédito do ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas, até 31 de dezembro 2009, as disposi-

ções do Convênio ICMS 23/90, de 13 de setembro de 1990.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 140/04

Autoriza os Estados e o Distrito Federal a não exigir multa e
acréscimos moratórios de empresas de telecomunicações nas
prestações de serviços que indica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a não

exigir de empresas de telecomunicações, na forma e condições que dispuser a legislação estadual,
o pagamento de até 100% (cem por cento) do valor correspondente a multas e acréscimos
moratórios devido pela falta de recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS incidente nas prestações de serviço de comunicação, ocorridas até 30 de
novembro de 2004, caracterizadas pela disponibilização, a qualquer título, de:

I - infra-estrutura de meios de comunicação, de equipamentos inerentes ao servi-
ço de comunicação e de redes;

II – serviços suplementares e facilidades adicionais que otimizem ou agilizem o processo
de comunicação, inclusive serviço de auxílio à lista, discagem abreviada, chamada em espera, conferência
e bloqueios e identificadores de chamada, independentemente da denominação que lhes seja dada.

Cláusula segunda O benefício de que trata este convênio:
I - fica condicionado, na forma que dispuser a legislação estadual, ao pagamento,

total ou parcial, do imposto atualizado monetariamente, pelo interessado, até 28 de dezembro de
2004, ou prazo diverso fixado na mencionada legislação;

II - não confere ao sujeito passivo direito a restituição ou compensação de
valores eventualmente recolhidos até esta data.
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Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 141/04

Altera o Convênio ICMS 115/03, que dispõe sobre a unifor-
mização e disciplina a emissão, escrituração, manutenção e
prestação das informações dos documentos fiscais emitidos
em via única por sistema eletrônico de processamento de
dados para contribuintes prestadores de serviços de comuni-
cação e fornecedores de energia elétrica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O Convênio ICMS 115/03, de 17 de dezembro de 2003,

fica acrescido da cláusula nona-A, com a seguinte redação:
“ Cláusula nona-A O disposto neste convênio não se aplica ao Estado

de Pernambuco.”.
Cláusula segunda A cláusula décima do Convênio ICMS 115/03, de 17 de

dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula décima Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União, produzindo efeitos:
I - a partir de 1° de janeiro de 2005, para os Estados do Espírito Santo e Sergipe

e para o Distrito Federal;
II - a partir de 1° de janeiro de 2006, para os Estados de Alagoas e Paraíba;
III – a partir de 1º de maio de 2004, para os demais Estados.”.
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 142/04

Altera o Convênio ICMS 108/04, que autoriza os Estados do
Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo a conceder crédito presu-
mido do ICMS na aquisição de equipamento Emissor de Cu-
pom Fiscal – ECF.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A alínea “a” do inciso I da cláusula segunda do Convênio

ICMS 108/04, de 24 de setembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
“a) transferência do ECF para outro estabelecimento da mesma empresa, situado

na mesma unidade federada.”.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 143/04

Altera o Convênio ICMS 109/04, que autoriza os Estados do
Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo a conceder crédito presu-
mido do ICMS na interligação, ao equipamento Emissor de
Cupom Fiscal – ECF, de sistema de pagamento por meio de
cartão de crédito ou débito.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de  2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A alínea “a” do inciso I da cláusula segunda do Convênio

ICMS 109/04 passa a vigorar com a seguinte redação:
“a) transferência do ECF para outro estabelecimento da mesma empresa, situado

na mesma unidade federada.”.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
 Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 144/04

Autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção de ICMS na
operação de importação, pela Artis Colegium, de um piano
Steinway Concert Grand - Model D.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Paraná autorizado a conceder isenção do

imposto incidente no desembaraço aduaneiro pela importação, realizada pela Artis Colegium, asso-
ciação cultural sem fins lucrativos, de 1 (um) piano de cauda Steinway Grand Concert Model D.

Cláusula segunda A fruição do benefício previsto neste convênio fica condi-
cionada a que o referido instrumento musical seja conservado pela Artis Colegium pelo período
mínimo de 10 (dez) anos, contados da sua instalação.

Parágrafo único O descumprimento desta cláusula importará a obrigação do reco-
lhimento integral do imposto devido, com multa e demais acréscimos legais.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

 Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de  2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 145/04

Dispõe sobre a adesão do Estado  do Rio de Janeiro às dispo-
sições do Convênio ICMS 144/03, que dispõe sobre a aplica-
ção das disposições do Convênio ICMS 76/94 a estabeleci-
mentos localizados no Estado do Paraná, em relação às ope-
rações destinadas a outras unidades federadas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª reunião
ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista o disposto
nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei 5172/66, de 25 de outubro de 1966) e nos
artigos 6º ao 10 da Lei Complementar 87/96, de 13 de setembro de 1996, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam estendidas ao Estado do Rio de Janeiro as disposições

contidas no Convênio ICMS 144/03, de 12 de dezembro de 2003.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 146/04

Prorroga as disposições do Convênio ICMS 65/02, que auto-
riza o Estado de Santa Catarina a conceder isenção do ICMS
relativo ao diferencial de alíquotas e redução da base de
cálculo nas operações com mercadorias e bens destinados à
Usina Termelétrica Lages.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar no 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas, até 31 de julho de 2005, as disposições

contidas no Convênio ICMS 65/02, de 28 de junho de 2002.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação

de sua ratificação nacional.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.
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CONVÊNIO ICMS 147/04

Prorroga as disposições do Convênio ICMS 132/93, que
autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder redução
em até 90% da base de cálculo do ICMS nas  saídas dos
produtos fabricados pela Queijaria Escola do Instituto
Fribourg - Nova Friburgo.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar no 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas, até 31 de dezembro de 2007, as

disposições contidas no Convênio ICMS 132/93, de 9 de dezembro de 1993.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de

sua ratificação nacional.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre –
Geraldo Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de
Jesus Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado
Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – José Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro;
Maranhão – Romualdo Henrique Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José
Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando
Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – Eneida
Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Paulo Roberto de Holanda
Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da Silva Lopes p/
Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo
Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade; Roraima –
Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 148/04

Altera o Convênio ICMS 79/04, que autoriza as unida-
des federadas que menciona a dispensar multas e juros,
relativos ao ICMS devido das parcelas de subvenção que
relaciona, em operações com energia elétrica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O inciso II da cláusula segunda do Convênio ICMS 79/

04, de 24 de setembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
“II – deverá ser solicitada pelo interessado até 31 de março de 2005.”.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de

sua ratificação nacional.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre –
Geraldo Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de
Jesus Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado
Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – José Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro;
Maranhão – Romualdo Henrique Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José
Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando
Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – Eneida
Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Paulo Roberto de Holanda
Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da Silva Lopes p/
Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo
Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade; Roraima –
Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 149/04

Altera o Convênio ICMS 76/98, que autoriza os Esta-
dos do Pará e do Amazonas a conceder isenção do ICMS
às operações internas e interestaduais de pirarucu
criado em cativeiro.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS 76/98, de 18

de setembro de 1998, fica acrescida do parágrafo único com a seguinte redação:
“Parágrafo único A isenção prevista no “caput” aplica-se também ao pirarucu

capturado em reservas ambientais auto-sustentáveis, desde que a atividade esteja autorizada
pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.”.

Cláusula segunda Ficam convalidados os procedimentos adotados nos
termos deste convênio a partir de 1º de novembro de 2004.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de
sua ratificação nacional.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre –

Geraldo Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de
Jesus Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado
Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – José Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro;
Maranhão – Romualdo Henrique Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato
Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José
Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando
Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – Eneida
Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Paulo Roberto de Holanda
Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da Silva Lopes p/
Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo
Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade; Roraima –
Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 150/04

Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a conceder
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM
e o ICMS a empresa ELETROCAR.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a con-

ceder a empresa Centrais Elétricas de Carazinho S.A. – ELETROCAR, inscrita no CNPJ sob

o nº 88.446.034/0001-55, parcelamento, em até 120 (cento e vinte) meses, de débitos fiscais relaciona-
dos com o ICM e o ICMS, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de novembro de 2004, desde
que o protocolo do pedido e o pagamento da parcela inicial sejam efetuados até 30 de abril de 2005.

Parágrafo único O débito fiscal objeto do parcelamento de que trata este convê-
nio deverá ser pago em parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Cláusula segunda Para efeito deste convênio:
I - poderá ser exigida a consolidação de todos os débitos fiscais exis-

tentes na data do pedido;
II - considera-se débito fiscal a soma do imposto, das multas, da atualização

monetária, dos juros de mora e dos acréscimos previstos na legislação;
Cláusula terceira O débito fiscal objeto dos parcelamentos de que trata este

convênio sujeitar-se-á aos acréscimos previstos na legislação estadual.
Cláusula quarta O pedido de parcelamento implica:
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais;
II - expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem

como desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos fiscais incluídos no pedido por
opção do contribuinte.

Cláusula quinta Fica facultado ao Estado do Rio Grande do Sul exigir do contribuinte:
I - o oferecimento de garantias;
II - o fornecimento periódico de:
a) informações relativas à sua movimentação financeira, durante a vigência do parcelamento;
b) outras informações em meio magnético.
Cláusula sexta Implica revogação do parcelamento:
I - a inadimplência, por três meses consecutivos ou não, do pagamento integral

das parcelas, bem como do imposto devido relativamente a fatos geradores ocorridos após a data
da formalização do acordo;

II - o descumprimento das condições estabelecidas pelo Estado do Rio Grande do Sul.
§ 1º Para efeito do disposto no inciso I do “caput”, serão considerados todos os

estabelecimentos situados no Estado do Rio Grande do Sul da empresa beneficiária do parcelamento;
§ 2º Fica facultado ao Estado do Rio Grande do Sul reativar, uma única vez, o

parcelamento revogado na forma desta cláusula, desde que o contribuinte:
I - regularize todas as pendências que ocasionaram a revogação, em até 60

(sessenta) dias após a perda do parcelamento;
II - cumpra as demais exigências estabelecidas pelo Estado do Rio Grande do Sul.
§ 3º As parcelas a vencer não poderão ser alteradas nem estendidas em função da

reativação prevista no parágrafo anterior, permanecendo inalteradas as condições iniciais assumi-
das pelo contribuinte.

Cláusula sétima O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou
compensação de importâncias já pagas.

Cláusula oitava Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 151/04

Autoriza o Estado de São Paulo a dispensar juros e multas de
débitos fiscais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de São Paulo autorizado a dispensar o paga-

mento de juros e multas relacionados com débitos fiscais de contribuintes que exerçam a atividade de
comércio varejista, decorrentes de fatos geradores ocorridos no mês de dezembro de 2004, desde que:

I - o pagamento do imposto seja efetuado integralmente em 3 (três) parcelas
mensais e consecutivas;

II - a primeira parcela seja recolhida no mês de janeiro de 2005;
III - o recolhimento de cada parcela seja efetuado na data indicada na legislação

estadual para recolhimento do imposto do contribuinte.
Parágrafo único O disposto nesta cláusula não autoriza a restituição ou compen-

sação das importâncias já pagas.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 152/04

Altera o Convênio ICMS 142/92 que autoriza o Estado do Paraná
a conceder isenção do ICMS à União dos Escoteiros do Brasil.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 116ª
reunião ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezembro de 2004, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Passa a vigorar com a seguinte redação a cláusula primeira

do Convênio ICMS 142/92, de 15 de dezembro de 1992:
“Cláusula primeira Fica o Estado do Paraná autorizado a conceder isenção do

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transpor-
te Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, no fornecimento, pela União dos Esco-
teiros do Brasil, de materiais e equipamentos de uso dos escoteiros diretamente a seus associados.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Foz do Iguaçu, PR, 10 de dezembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas –  Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas; Ceará
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– José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – José
Teófilo Oliveira; Goiás – José Paulo Félix de Souza Loureiro; Maranhão – Romualdo Henrique
Silva de Oliveira p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Eneida Orenstein Ende p/ Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí
– Paulo Roberto de Holanda Monteiro p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro –
Alberto da Silva Lopes p/ Henrique Bellúcio; Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande
do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – Renato Niemeyer p/ José Genaro de Andrade;
Roraima – Carlos Pedrosa Junior; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo
Refinetti Guardia; Sergipe – Gilmar de Melo Mendes; Tocantins – João Carlos da Costa.

Portaria n° 1790                                                          João Pessoa, 2 3 de 12 de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 137, da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar as servidoras GISELDA FREIRE DINIZ, matricula n°
153.735-1, VANDA HOLANDA LEITE  NEGÓCIO, matrícula n° 154.307-5 e KÁTIA GERMANA
ALBINO DE ASSIS, matrícula d 153.142-5, para, sob a presidência da primeira, constituírem
Comissão de Elaboração de Laudo Técnico, objetivando analisar a obra “África Está em Nós -
História e Cultura Afro-Brasileira” de autoria de Roberto Benjamim.

Portaria nº 1783                                            João Pessoa,    22     de     12     de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 131, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E determinar a Comissão Permanente de Inquérito desta Pasta
instaurar Inquérito Administrativo, para apurar abandono de cargo pelo servidor RIVALDO
CORREIA LIMA, matrícula nº 135.230-0, lotado nesta Secretaria, com exercício na Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio Monsenhor Constantino Vieira, na cidade de Cajazeiras,
atendendo solicitação do Departamento de Pessoal/SEC, constante do Processo nº 0016178-5/
2004-SEC.

Portaria nº 1784                                        João Pessoa,    22       de     12       de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 137, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E prorrogar por um prazo de 15 (quinze) dias, em atendimento à
solicitação constante no Processo nº 0018529-7/2004, a Comissão de Sindicância, ora constitu-
ída, através da portaria nº 1628/2004 de 20 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do
Estado em 23 de setembro de 2004, com o objetivo de concluir a apuração das denúncias de
irregularidades na administração da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Escritor José
Lins do Rego, CEPES – JP-2, nesta Capital, denunciadas através do Processo nº 0010939-4/
2004.


